
 
 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE 

DEFESA DE DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

Aos 10 dias do mês de julho de 2020, às 10:00 horas, presente à Comissão Julgadora, integrada 

pelos Professores Luiz Roberto Santos Moraes (orientador), Cláudia de Oliveira D’Arêde (Co-

orientadora), Paulo Gilvane Lopes Pena (Examinador Interno) e Hermano Albuquerque de Castro 

(Examinador Externo), iniciou-se a Defesa de Dissertação de Mestrado Remota da candidata 

Flávia Adorno Alves Landim: “Amianto não! Perspectivas para desamiantização e o manejo das 

telhas de fibrocimento na Universidade Federal da Bahia”. Concluída a apresentação, arguição e 

defesa oral da dissertação, conforme disposto no Regimento do PPGSAT, procedeu-se ao 

julgamento na forma regulamentar, tendo a Comissão Julgadora considerado a candidata: 

Aprovada........................(Avaliação do Prof. Luiz Roberto Santos Moraes) 

Aprovada........................(Avaliação da Profa. Cláudia de Oliveira D’Arêde) 

Aprovada........................(Avaliação do Prof. Paulo Gilvane Lopes Pena) 

Aprovada........................(Avaliação do Prof. Hermano Albuquerque de Castro) 

 
Encerrada a sessão, foi lavrada a presente ata que vai acompanhada dos pareceres escritos de cada 

examinador e assinada pela Comissão Julgadora. 

 

Salvador, 10 de julho de 2020. 

 

A Comissão Julgadora: 

                                                   
_____________________________________________ 

Prof. Dr. Luiz Roberto Santos Moraes  

(Orientador, PPGSAT/UFBA) 

 
____________________________________________ 

Profa. MSc. Cláudia de Oliveira D’Arêde 

(Co-orientadora, PPGSAT/UFBA) 

 

 

____________________________________________ 

Prof. Dr. Paulo Gilvane Lopes Pena 

(Examinador Interno, PPGSAT/UFBA) 

                                                     
_________________________________________ 

Prof. Dr. Hermano Albuquerque de Castro 

(Examinador Externo, ENSP-FIOCRUZ) 

 
NOTAS: a) O trabalho de conclusão do Mestrado será considerado aprovado se obtiver aprovação por, no mínimo 2 (dois) 

examinadores. 

b) A emissão dos pareceres finais dos examinadores poderão ser condicionados à efetivação  de reformulações 

necessárias que não impliquem em alteração fundamental da dissertação. O documento com as reformulações  

deverá ser entregue à Comissão Julgadora no prazo máximo de 60 (sessenta) dias sob pena de cancelamento da 

defesa. 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 

Faculdade de Medicina da Bahia 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM  

SAÚDE, AMBIENTE E TRABALHO 

Largo do Terreiro de Jesus, s/n. Centro Histórico 
40.026-010 Salvador, Bahia, Brasil. 

Tel.: 55 71 3283.5573 Fax: 55 71 3283-5573 

email:sat@ufba.br   www.sat.ufba.br 

www.medicina.ufba.br | medicina@ufba.br 

 

http://www.sat@ufba.br
http://www.sat.ufba.br/


 

 
 

 

 
 

 

 
 

PARECER DE EXAMINADOR SOBRE 

DEFESA DE DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

DISSERTAÇÃO: “Amianto não! Perspectivas para desamiantização e o manejo das telhas de 

fibrocimento na Universidade Federal da Bahia”. 

MESTRANDA: Flávia Adorno Alves Landim 

EXAMINADOR: Prof. Dr. Luiz Roberto Santos Moraes  

 

CPF: 080.074.385-72 

 

DATA DEFESA: 10/07/2020 
 

PARECER: Dissertação bem estruturada, elaborada e escrita, sobre tema de 

relevância social, o banimento do amianto, atende plenamente ao esperado e exigido 

para uma dissertação de mestrado, com muito boa revisão bibliográfica, 

metodologia adequada e apresentação dos resultados e sua discussão bem realizada, 

representando uma contribuição científica ao tema e à UFBA. Foi muito bem 

apresentada na defesa. Alguns ajustes foram propostos pelos membros da Comissão 

Julgadora e serão contemplados no documento final para homologação. 

Parabéns à discente pelo belo trabalho! 

 

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DO EXAMINADOR: Aprovada. 

NOTAS: a) O trabalho de conclusão do Mestrado será considerado aprovado se obtiver aprovação por, no mínimo 2 (dois) 

examinadores. 

b) A emissão dos pareceres finais dos examinadores poderão ser condicionados à efetivação  de reformulações 
necessárias que não impliquem em alteração fundamental da dissertação. O documento com as reformulações  

deverá ser entregue à Comissão Julgadora no prazo máximo de 60 (sessenta) dias sob pena de cancelamento da 

defesa. 

c) Este documento só terá valor oficial após homologação da defesa pelos órgãos competentes. 
 

 

Salvador, 10/07/2020 

 
____________________________________________ 

Prof. Dr. Luiz Roberto Santos Moraes  

(Orientador, PPGSAT/UFBA) 
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PARECER DE EXAMINADOR SOBRE 

DEFESA DE DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

DISSERTAÇÃO: “Amianto não! Perspectivas para desamiantização e o manejo das 

telhas de fibrocimento na Universidade Federal da Bahia”. 

MESTRANDA: Flávia Adorno Alves Landim 

EXAMINADOR: Prof. Dr. Hermano Albuquerque de Castro 

 

CPF: 549.490.257-91 

 

DATA DEFESA: 10/07/2020 

 

PARECER: 

A dissertação está dentro dos padrões acadêmicos e com elementos importantes 

para agregar o conhecimento com relação ao amianto e os impactos na saúde 

pública. Trata-se de um estudo qualitativo com vistas ao manejo e retirada do 

amianto em uma universidade federal e a metodologia adotada atende plenamente 

aos objetivos propostos pelo projeto. Os resultados são apresentados de forma 

adequada com a análise de conteúdo dentro dos critérios referenciados na 

dissertação. A discussão aborda as questões colocadas pelos atores entrevistados e 

corrobora com o desconhecimento dos riscos decorrentes do amianto e sua 

manipulação para a retirada.  

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DO EXAMINADOR: Aprovado 

NOTAS: a) O trabalho de conclusão do Mestrado será considerado aprovado se obtiver aprovação por, no mínimo 2 (dois) 

examinadores. 

b) A emissão dos pareceres finais dos examinadores poderão ser condicionados à efetivação  de reformulações 
necessárias que não impliquem em alteração fundamental da dissertação. O documento com as reformulações  

deverá ser entregue à Comissão Julgadora no prazo máximo de 60 (sessenta) dias sob pena de cancelamento da 

defesa. 

c) Este documento só terá valor oficial após homologação da defesa pelos órgãos competentes. 

Salvador, 10/07/2020 

 

 
________________________________________ 

Prof. Dr. Hermano Albuquerque de Castro 

(Examinador Externo, ENSP-FIOCRUZ) 
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PARECER DE EXAMINADOR SOBRE 

DEFESA DE DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

DISSERTAÇÃO: “Amianto não! Perspectivas para desamiantização e o manejo das 

telhas de fibrocimento na Universidade Federal da Bahia”. 

MESTRANDA: Flávia Adorno Alves Landim 

EXAMINADORA: Profa. MSc. Cláudia de Oliveira D’Arêde 

 

CPF: 387.633.705-49 

DATA DEFESA: 10/07/2020 

 

PARECER: A dissertação é de grande relevância social e trata-se de um estudo pioneiro. O texto 

foi bem escrito, fundamentado teoricamente, com objetivos e metodologia coerentes e bem 

delimitados. Os resultados do estudo mostram que a desinformação gera a naturalização dos 

riscos na manipulação do material. O processo de desamiantização precisa ser construído e 

inspirado na luta travada pelo banimento do amianto no Brasil, que aconteceu, principalmente, 

pelos movimentos sociais e vítimas a partir do adoecimento de milhares de pessoas que foram 

expostas e contaminadas durante o processo de trabalho, mas também no ambiente pelo material 

cancerígeno. Esta dissertação é indicada para publicação e modelo para inspirar políticas públicas 

dentro da UFBA e no Brasil, sobre o processo de desamiantização. 

  

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DO EXAMINADOR: Aprovada 

NOTAS: a) O trabalho de conclusão do Mestrado será considerado aprovado se obtiver aprovação por, no mínimo 2 (dois) 

examinadores. 

b) A emissão dos pareceres finais dos examinadores poderão ser condicionados à efetivação  de reformulações 

necessárias que não impliquem em alteração fundamental da dissertação. O documento com as reformulações  

deverá ser entregue à Comissão Julgadora no prazo máximo de 60 (sessenta) dias sob pena de cancelamento da 

defesa. 

c) Este documento só terá valor oficial após homologação da defesa pelos órgãos competentes. 

 

 

Salvador, 10/07/2020 

 
____________________________________________ 

Profa. MSc. Cláudia de Oliveira D’Arêde 

(Co-orientadora, PPGSAT/UFBA) 
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PARECER DE EXAMINADOR SOBRE 

DEFESA DE DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

DISSERTAÇÃO: “Amianto não! Perspectivas para desamiantização e o manejo das telhas de 

fibrocimento na Universidade Federal da Bahia”. 

MESTRANDA: Flávia Adorno Alves Landim 

EXAMINADOR: Prof. Dr. Paulo Gilvane Lopes Pena 

 

CPF: 132.642.735-00 

DATA DEFESA: 10/07/2020 

 

PARECER:............................................................................................................................

...............................................................................................................................................

...............................................................................................................................................

...............................................................................................................................................

...............................................................................................................................................

...............................................................................................................................................

...............................................................................................................................................

..............................................................................................................................  

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DO EXAMINADOR: ......................................................... 

 

NOTAS: a) O trabalho de conclusão do Mestrado será considerado aprovado se obtiver aprovação por, no mínimo 2 (dois) 

examinadores. 

b) A emissão dos pareceres finais dos examinadores poderão ser condicionados à efetivação de reformulações 

necessárias que não impliquem em alteração fundamental da dissertação. O documento com as reformulações  

deverá ser entregue à Comissão Julgadora no prazo máximo de 60 (sessenta) dias sob pena de cancelamento da 

defesa. 

c) Este documento só terá valor oficial após homologação da defesa pelos órgãos competentes. 

 

 

Salvador, 10/07/2020 

 

 

 
____________________________________________ 

Prof. Dr. Paulo Gilvane Lopes Pena 

(Examinador Interno, PPGSAT/UFBA) 
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